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A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

 

  

EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N9  07 

PROJETO DE LEI 6041/2022 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

BENEFICIÁRIO: Grupo Amigos doa Animais - GAMA 

FINALIDADE: Manutenção das ações de serviços públicos de saúde 

NQDAEMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

75 RODRIGO DE PIETRO R$ 1.000,00 

76 BOMBEIRO LUCIANO AZEVEDO R$ 3.000,00 

77 VALMIR CARRILHO R$ 4.000,00 

78 GILBERTO JUNQUEIRA R$ 4.000,00 

79 JUNIOR PREVIDELLI R$ 10.000,00 

80 MAURO MODESTO R$ 5.000,00 

81 ANGELIM BARBEIRO R$ 5.000,00 

82 DANIEL GALERANI R$ 5.000,00 

83 MIRIAN PONZIO R$ 5.000,00 

84 DENIS MACHADO R$ 3.000,00 

85 TENENTE LOURENÇANO R$ 5.000,00 

86 VALCIR ZACARIAS R$ 10.000,00 

87 LUÍS CARLOS DAVI LA R$ 5.000,00 

88 EDER MINEIRO R$ 2.500,00 

89 TON HÃO DA BORRACHARIA R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 70.500,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdeAntonio Sendão Accorsi, 19 de 

dezembro de 2022. 

Marcos Apa 
- Presi ente - 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 	ii iaí na data supra e publicado na imprensa 

oficial do Município deTaquaritinga 

Ivo 



Aprovado pela Câmara Municipal de T.quari 

data supra. 

rado na Diretoria Legislativa na 

Fábio 

- Diretor 
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A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 75/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$1.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 49  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Rodrigo de Pietro 

- Vereador - 



Luciano J 

-V 

e Azevedo 

dor - 

Aprovado pela Câmara Municipal de aquarit 

data supra. 

strado na Diretoria Legislativa na 

Fábi 

- Direto 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 76/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$3.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 



Destino 

 

Finalidade 	 Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 

    

    

Ações e serviços públicos de saúde 

 

R$4.000,00 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 77/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

J \ 
Valmir Carrilho 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal d Taquritina e reg(strado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Destino 

 

Finalidade 

 

Valor 

    

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 

  

Ações e serviços públicos de saúde R$4.000,O0 

 

  

na Diretoria Legislativa na Aprovado pela Câmara Municipal de T 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 78/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  
6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 



Previ'déIlu 
erea dor - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  79/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 
de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 
GAMA 

Ações e serviços públicos de saúde R$10.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com 
créditos consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Ta'ua 	reg-do na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Aprovado pela Câmara Municipal cir Taqu.ritin 

data supra. 

a 'lo 
- 	 ,isIativo 

ist -do na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 80/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 
GAMA 

Ações e serviços públicos de saúde R$5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

)OCÁA(O 
Mauro Mo esto 

- Vereador - 

/ 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 81/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Anglim Bfbeiro 

-Verdor - 

Aprovado pela Câmara Municipal d 

data supra. 

Taqua iting. e regis -do na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 82/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino 
	

Finalidade 
	

Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

ar,eI Galerani 

ist Aprovado pela Câmara Municipal de Taquar 

data supra. 

ado na Diretoria Legislativa na 



Miri 

- Vere or - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  83/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino 
	

Finalidade 	 1 	Valor 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R55.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquaj= e reg st ado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Destino  

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 

Finalidade 
	

Valor 

Ações e serviços públicos de saúde 	1 	R$3.000,00 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  84/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva en 	vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dQSantos, P -nário D 	.ner Ontonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 	 i,1'.Éoo, 

-,  -.--
Denis achado 

- V-reador - 

u.ritinga e rgi Aprovado pela Câmara Municipal de 

data supra. 

trado na Diretoria Legislativa na 



Destino 	 

Grupo Amigos dos Animais - 

_GAMA   

Finalidade 

Ações e serviços públicos de saúde 

r Valor  

R$5.000,00 

- Dir 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITWA N.2 85/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3• 2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Tenente 

- Vereador 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taqua itinga e regis irado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



strado na Diretoria Legislativa na Aprovado pela Câmara Municipal d 

data supra. 

aquaja e re 

o- - Dir 

-a Luís 	amargo 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara©camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 86/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.° 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Grupo Amigos dos Animais 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$10.000,00 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIU; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Valcir Zarias 

- Verea.r - 



Finalidade 	 Valor  Destino 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$5.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL  DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.spgov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 87/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIli; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, PLenio Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de T.quar 	regisdo na Diretoria Legislativa na 

RÁ 

 

.6

4 	
oLuE __ 



- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de 

data supra. 1h.  
 Fábio 

- Di 

e reis rado na Diretoria Legislativa na 

r4 

ativo 

4 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquantinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 88/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Au. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Destino Valor Finalidade 

Grupo Amigos dos Animais - 

GAMA 
Ações e serviços públicos de saúde R$2.500,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 19 de dezembro de 2022. 



Destino 

 

Finalidade 	 i 	Valor 

  

Grupo Amigos dos Animais - 
	Ações e serviços públicos de saúde 	11 	R$3.000,00 

GAMA 	L 	  

Aprovado pela Câmara Municipal de Taq 

data supra. 

a e registrado na Diretoria Legislativa na 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.govbr 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 89/2022 

Emenda individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva para ações e serviços 

públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com 

créditos consignados no Projeto de Lei n. 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - 

Emendas Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / 

Aplicações Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 

02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, 12 de dezembro de 2022. 

Tonáo Bracharia 

- Vereador - 



PLANO DE TRABALHO PARA EMENDAS IMPOSITIVAS 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: CASTRAÇÃO 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: Serviços de Assistência à Saúde / Ações de Vigilância Sanitária / 
Zoonoses 

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: GAMA - Grupo Amigo dos Animais 

CNPJ n0: 16613094/0001-04 

Endereço: Rua Prudente de Morais N°: 209 Complemento.: 

Bairro: Centro Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-053 

Telefone: 16981562822 Fax: E-mail: gamataquaritingagmail.com  

Endereço Internet: http:J/wwwqamataquaritinqa.orqbr/ - Facebook: GAMA TAQUARITI NGA 

Nome Técnico pelo Projeto: Natalia Miquelini 

Telefone: 16 99634-5048 Fax: E-mail: nataliamiquelini©yahoo. com. br 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: Município Taquaritinga - SP 

6 Objetivo Geral: Castrações de animais abandonados ou animais de famílias carentes na cidade de 
Taquaritínga - SP e distritos. 

C Resumo do projeto: O grupo GAMA é uma associação sem fins lucrativos, declarada como 
utilidade pública através de Lei Municipal, que visa controlar a natalidade de animais abandonados 
(caninos e felinos) e/ou animais de famílias carentes, através de convênios com clínicas 
veterinárias, sem qualquer forma de abrigamento. 

O N° de beneficiários (direto) atendidos: 522 

E Custo total: R$ 70.500,00 

F Custo per capta/mês: R$135,00 

Taquaritinga, 09 de novembro de 2022. 

L' 
alia Miquelin 
tária Executi 



DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO À DESTINAÇÃO 
DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

NOME DA ENTIDADE: GRUPO AMIGO DOS ANIMAIS - GAMA 
CNPJ: 16.613.094/0001-04 

Eu, Natalia Miquelini, portadora do documento de identidade, RG no 48.072.456-8 e do CPF no 
392.827.738-33, brasileira, solteira, advogada, residente domiciliada na Rua Adolfo Viesi, n° 278, 
Bairro Laranjeiras, dirigente do Grupo Amigo dos Animais, CNPJ n° 16.613.094/0001-04, 
DECLARO, para fins de habilitação à destinação de emendas impositivas, que esta Instituição e seus 
dirigentes, não incorrem em quaisquer das vedações previstas na legislação aplicável e, portanto: 
1 - É regularmente constituída no território nacional; 
ii - Não é omissa no dever de prestar contas de parcerias celebradas e faz a informação de transparência 
conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por meio do seu Portal de 
Transparência na internet http://www.gamataquaritinga.org.br/ (Comunicado/SDG n° 16/201 8-TCE e 
Comunicado n 01/2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, publicado no diário oficial em 
26/10/2020); 
III - Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento ou dispensa de chamamento, bem como, cônjuges ou 
companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV - Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, as contas 
encontram-se pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V - Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública; 
VI - Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública; 
VII - Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e 
de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 
VIII - Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível; 
Firmo a presente declaração em obediência ao disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 
2014, em especial aos artigos 39, 40 e 41, e DECLARO, para fins de habilitação à destinação de 
Emendas Impositivas que a instituição e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer outras vedações 
previstas na legislação aplicável, sob pena da lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Taquaritinga, 09 de novembro de 2022. 

atalia Miquelini, Secretária Executiva 


